
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
   
 
OFÍCIO SEI Nº 548/2021/ME
  
 

Brasília, 07 de dezembro de 2021.
 

A Sua Excelência a Senhora
Senadora ROSE DE FREITAS
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo II), Ala "C", Sala nº 12, Térreo
Câmara dos Deputados
70160-900 – Brasília – DF
 
Com Cópia
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador ROBERTO ROCHA
Anexo I, 5º andar
Senado Federal
70160-900 – Brasília – DF
 
 
Assunto: Proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional -
PLN nº 40/2021 – CN.
Referência: Processo nº 10080.101365/2021-02.
 

Senhora Presidente,

                                                                                                                           

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, proposta de modificação do PLN
nº 40/2021 - CN, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor de diversos Órgãos do Poder Executivo e de Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, crédito suplementar, no valor de R$ 889.569.732,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.”, encaminhado ao Congresso
Nacional, por meio da Mensagem nº 643, de 30 de novembro de 2021.
2. A presente proposta, conforme demonstrado na anexa Nota Técnica SEI
nº 58744/2021/ME, de 6 de dezembro de 2021, acompanhada de seus Anexos,
decorre da necessidade de se ajustar parcialmente o referido PLN nº 40/2021, com
vistas a atender demandas no âmbito do Ministério da Defesa, alterando o valor global
do referido crédito para R$ 1.232.472.854,00 (um bilhão, duzentos e trinta e dois
milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais).



 

Atenciosamente,
 
 
 

Documento assinado eletronicamente
PAULO GUEDES

Ministro de Estado da Economia
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Nunes Guedes,
Ministro(a) de Estado da Economia, em 07/12/2021, às 10:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20876044 e o código CRC 0B50C332.

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Plano Piloto
CEP 70.048-900 - Brasília/DF

+55 (61) 3412-2524 - e-mail gabinete.ministro@fazenda.gov.br
Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o processo nº
10080.101365/2021-02.

SEI nº
20876044

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento

Secretaria de Orçamento Federal
Subsecretaria de Gestão Orçamentária

   
 
OFÍCIO SEI Nº 325405/2021/ME
  
 

Brasília, 06 de dezembro de 2021.
 

Ao Senhor
Secretário Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, bloco P, 2º andar, sala 225
70048-900 - Brasília-DF
 
 
Assunto: Alteração do PLN nº 40/2021 – CN.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
10080.101365/2021-02.
 

Senhor Secretário,

                                                                                                                           

1. Encaminho, em anexo, Minuta de Ofício a ser enviado à Presidente da
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, que propõe
modificação do PLN nº 40/2021 - CN, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo e de
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar, no valor
de R$ 889.569.732,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.”, encaminhado ao Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 643, de 30
de novembro de 2021.

 

2. Em face do exposto, submeto à sua apreciação a citada Minuta de Ofício e
seus Anexos, e informo que esta Secretaria aprova o teor e o encaminhamento
proposto na Nota Técnica SEI nº 58744/2021/ME, de 6 de dezembro de 2021, e
manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do ato.
 
3. Adicionalmente, informo que a referida solicitação respeita a Resolução nº
01/2006-CN, em particular o Paragrafo Único do art. 28, em que:

Art. 28. A proposta de modificação do projeto de lei orçamentária anual
enviada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos



termos do art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se
recebida até o início da votação do Relatório Preliminar na CMO.
Parágrafo único. Os pedidos para correção da programação
orçamentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder
Executivo, somente serão examinados pelos Relatores se solicitados
pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a
comprovação da ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou
legal, e encaminhados pelo Ministro do Planejamento, Orçamento e
Gestão ao Presidente. (grifo nosso)
 

4. Por fim, sugere-se, de forma complementar ao envio do ofício do Sr.
Ministro, análise de conveniência e oportunidade junto à Presidência da República dos
documentos apensados ao referido processo, com vistas ao encaminhamento
de Mensagem Presidencial que solicita alteração do PLN 40/2021-CN.

 

 

Respeitosamente,

 

 

MÁRCIO LUIZ DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário de Orçamento Federal, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Márcio Luiz de Albuquerque
Oliveira, Secretário(a) de Orçamento Federal, substituto, em
06/12/2021, às 19:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20866719 e o código CRC 64364C16.

 

Processo nº 10080.101365/2021-02. SEI nº 20866719

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0






























MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento
Secretaria de Orçamento Federal
Departamento de Programas das Áreas Social e Especial
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Programas Transversais das
Áreas Social e Especial

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 58744/2021/ME
 
 
Assunto: Inclusão de pedido de crédito suplementar – PLN 40/2021

  
 
  

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante
do Projeto de Lei do Congresso Nacional – PLN nº 40/2021, que “Abre aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do Poder
Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito
suplementar, no valor de R$ 889.569.732,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.”, no âmbito das despesas do Ministério da Defesa, em face
de solicitação encaminhada pelo órgão.
2. Dessa forma, esta Secretaria submete à decisão do Sr. Ministro de Estado
do Ministério da Economia o envio de Ofício ao Presidente da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações nas
programações constantes do referido crédito com ampliação do valor originalmente
alocado ao Ministério da Defesa.
3. Destaca-se que a alteração ora proposta modifica o valor global do referido
crédito suplementar.
ANÁLISE
4. Trata a presente Nota Técnica de demanda encaminhada pelo Ministro de
Estado da Defesa, por meio do Ofício nº 33183/GM-MD, de 3 de dezembro de 2021
(20856865), ao Ministro de Estado da Economia, no qual é solicitada alteração parcial
no crédito suplementar em tramitação no Congresso Nacional (CN), sob o PLN
40/2021.
5. No citado Ofício o Ministro da Defesa solicita a inclusão de recursos para
atendimento a demandas de projetos de políticas públicas na área de atuação do
Programa Calha Norte – DPCN, no montante de R$ 350.000.000,00.
6. Além do Ofício acima citado, o Ministério da Defesa encaminhou, também,
pelo Secretário-Geral, o Ofício nº 33076/SG-MD, de 2 de dezembro de 2021
(20857181), ao Secretário Executivo do Ministério da Economia, no qual solicita
alteração do PLN 40/2021 CN, no sentido de incorporar a suplementação de R$
14.903.122,00 (quatorze milhões, novecentos e três mil e cento e vinte dois reais) em
programações daquela Pasta, entre elas, o Projeto H-XBR - Aquisição de Helicópteros
para Emprego das Forças Armadas e a manutenção e funcionamento das Forças



Singulares.
7. Nesse sentido, cabe destacar o que dispõe o art. 166, § 5º da Constituição
Federal:

"Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.
 
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este
artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte
cuja alteração é proposta."
 

8. Importante destacar que as programações orçamentárias relativas aos
recursos adicionais bem como aos recursos compensatórios constam do Anexo I a
esta Nota Técnica ( 20861216), envolvendo os Ministérios da Infraestrutura, das
Comunicações e da Cidadania, além do Seguro Desemprego. Segundo esses órgãos,
as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução,
uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas
possibilidades de dispêndio até o final do exercício e estão em conformidade com o
previsto nos parágrafos 10 e 11 do artigo 165 da Constituição Federal, conforme
consta do item "Impacto nas Programações Canceladas" do Espelho do Pedido SIOP nº
274325, anexo (20864673).
9. Vale frisar que, devido à possibilidade de compensação apresentada, o
valor referente à solicitação de R$ 350.000.000,00 para o Programa Calha Norte -
DPCN será atendido de forma parcial, no valor de R$ 328.000.000,00.
10. Ressalta-se que, no que diz respeito ao art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15
de dezembro de 2016, que a presente proposta não amplia as dotações orçamentárias
sujeitas aos limites das despesas primárias estabelecidos. Todavia, tendo em vista que
parte do cancelamento oferecido se refere a recursos do Seguro Desemprego, no
valor de R$ 228.000.000,00, os quais já foram considerados na projeção para
atendimento do teto de gastos, conforme Tabela 17 do Relatório de Avaliação de
Receitas e Despesas Primárias do 5º bimestre, encaminhado por meio da Mensagem nº
605, de 22 de novembro de 2021, será utilizada parcialmente a margem existente de
R$ 6.008,8 milhões, conforme os itens 89 e 90 do citado Relatório.
11. Ademais, o parágrafo único do art. 45 da Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2021, LDO-2021, incluído pela Lei nº 14.212, de 5 de outubro de 2021, dispõe que,
se a abertura ou a reabertura de créditos extraordinários possibilitar a posterior
redução de despesas primárias sujeitas aos limites individualizados de que trata o art.
107 do ADCT, ou se a abertura ocorrer mediante anulação das referidas despesas, a
margem em relação aos limites individualizados poderá ser utilizada para o atendimento
de despesas primárias no âmbito do Poder Executivo, sujeitas aos mencionados limites.
12. Por fim, cumpre informar que, com as alterações ora propostas, o PLN nº
40/2021 terá seu valor global alterado de R$ 889.569.732,00 para R$
1.232.472.854,00.
CONCLUSÃO
13. Diante do exposto, sugere-se submeter o assunto em tela ao Senhor
Ministro de Estado da Economia, para que, caso concorde, promova o envio de Ofício
ao Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do



Congresso Nacional, solicitando a adequação das programações em questão,
constantes do PLN nº 40/2021 – CN.
 

À consideração superior.
 

 
Documento assinado eletronicamente

Jorge Luiz Maroni Dias
Coordenador da COADE

 

Documento assinado eletronicamente
Mauro Ceza Nogueira do Nascimento

Coordenador-Geral da CGASE (Substituto)

  
  

 
De acordo.
 

Documento assinado eletronicamente
Mário Neves

Diretor do DEPES 
 

Documento assinado eletronicamente por Mario Jose das Neves, Diretor(a),
em 06/12/2021, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Mauro Ceza Nogueira do
Nascimento, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 06/12/2021, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Maroni Dias,
Coordenador(a), em 06/12/2021, às 18:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20855689 e o código CRC 3BE6EE94.

Referência: Processo nº 10080.101365/2021-02. SEI nº 20855689

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento

Assessoria de Orçamento
 

   
 
Nota Informativa SEI nº 40626/2021/ME

  
 
INTERESSADO(S): Ministério da Defesa

ASSUNTO: Inclusão de pedido de crédito suplementar - PLN 40/2021.

QUESTÃO RELEVANTE:

Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de Lei do
Congresso Nacional – PLN nº 40/2021, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, crédito suplementar, no valor de R$ 889.569.732,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.”, no âmbito das despesas do Ministério da Defesa, em face de solicitação
encaminhada pelo órgão.

Dessa forma, submete-se à decisão do Sr. Ministro de Estado do Ministério da Economia o envio
de Ofício ao Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional, propondo alterações nas programações constantes do referido crédito com
ampliação do valor originalmente alocado ao Ministério da Defesa.

Sobre o assunto, cabe destacar o que dispõe o art. 166, § 5º da Constituição Federal (20855689,
item 7):

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
 
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não
iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.
 
(Grifo nosso)

De acordo com a Nota Técnica SEI nº 58744/2021/ME (20855689), de 06/12/2021, a seguir transcrita,
a necessidade foi identificada a partir da demanda encaminhada pelo Ministro de Estado da Defesa, por
meio do Ofício nº 33183/GM-MD, de 3 de dezembro de 2021 (20856865), ao Ministro de Estado da
Economia, no qual é solicitada alteração parcial no crédito suplementar em tramitação no
Congresso Nacional (CN), sob o PLN 40/2021.

5. No citado Ofício o Ministro da Defesa solicita a inclusão de recursos para
atendimento a demandas de projetos de políticas públicas na área de atuação do
Programa Calha Norte – DPCN, no montante de R$ 350.000.000,00.
 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/151055
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/151055


6. Além do Ofício acima citado, o Ministério da Defesa encaminhou, também, pelo
Secretário-Geral, o Ofício nº 33076/SG-MD, de 2 de dezembro de 2021 (20857181),
ao Secretário Executivo do Ministério da Economia, no qual solicita alteração do
PLN 40/2021 CN, no sentido de incorporar a suplementação de R$ 14.903.122,00
(quatorze milhões, novecentos e três mil e cento e vinte dois reais) em programações
daquela Pasta, entre elas, o Projeto H-XBR - Aquisição de Helicópteros para
Emprego das Forças Armadas  e a manutenção e funcionamento das Forças
Singulares.
 
 
(Grifo nosso)
 

ANTECEDENTES:

SOF/SETO/ME: pela Nota Técnica SEI nº 58744/2021/ME (20823561), de 06/12/2021, argumenta:

 

8. Importante destacar que as programações orçamentárias relativas aos recursos
adicionais bem como aos recursos compensatórios constam do Anexo I a esta Nota
Técnica (20861216), envolvendo os Ministérios da Infraestrutura, das Comunicações e da
Cidadania, além do Seguro Desemprego. Segundo esses órgãos, as programações objeto
de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução, uma vez que os remanejamentos
foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do
exercício e estão em conformidade com o previsto nos parágrafos 10 e 11 do artigo 165 da
Constituição Federal, conforme consta do item "Impacto nas Programações Canceladas"
do Espelho do Pedido SIOP nº 274325, anexo (20864673).
 
9. Vale frisar que, devido à possibilidade de compensação apresentada, o valor referente à
solicitação de R$ 350.000.000,00 para o Programa Calha Norte - DPCN será atendido de
forma parcial, no valor de R$ 328.000.000,00.
 
10. Ressalta-se que, no que diz respeito ao art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de
2016, que a presente proposta não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos limites
das despesas primárias estabelecidos. Todavia, tendo em vista que parte do cancelamento
oferecido se refere a recursos do Seguro Desemprego, no valor de R$ 228.000.000,00, os
quais já foram considerados na projeção para atendimento do teto de gastos, conforme
Tabela 17 do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 5º bimestre,
encaminhado por meio da Mensagem nº 605, de 22 de novembro de 2021, será utilizada
parcialmente a margem existente de R$ 6.008,8 milhões, conforme os itens 89 e 90 do
citado Relatório.
 
11. Ademais, o parágrafo único do art. 45 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021,
LDO-2021, incluído pela Lei nº 14.212, de 5 de outubro de 2021, dispõe que, se a abertura
ou a reabertura de créditos extraordinários possibilitar a posterior redução de despesas
primárias sujeitas aos limites individualizados de que trata o art. 107 do ADCT, ou se a
abertura ocorrer mediante anulação das referidas despesas, a margem em relação aos
limites individualizados poderá ser utilizada para o atendimento de despesas primárias no
âmbito do Poder Executivo, sujeitas aos mencionados limites.
 
12. Por fim, cumpre informar que, com as alterações ora propostas, o PLN nº 40/2021 terá
seu valor global alterado de R$ 889.569.732,00 para R$ 1.232.472.854,00.
 
CONCLUSÃO
 
13. Diante do exposto, sugere-se submeter o assunto em tela ao Senhor Ministro de



Estado da Economia, para que, caso concorde, promova o envio de Ofício ao
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional, solicitando a adequação das programações em questão,
constantes do PLN nº 40/2021 – CN.

SOF/SETO/ME: pelo Ofício SEI nº 325405/2021/ME (20866719), de 06/12/2021, aprova e
encaminha a referida proposta nos seguintes termos:

2. Em face do exposto, submeto à sua apreciação a citada Minuta de Ofício e seus
Anexos, e informo que esta Secretaria aprova o teor e o encaminhamento proposto
na Nota Técnica SEI nº 58744/2021/ME, de 6 de dezembro de 2021, e manifesta-se
favoravelmente ao prosseguimento do ato.
 
3. Adicionalmente, informo que a referida solicitação respeita a Resolução nº
01/2006-CN, em particular o Paragrafo Único do art. 28, em que:
 

Art. 28. A proposta de modificação do projeto de lei orçamentária anual
enviada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos
do art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se recebida até o
início da votação do Relatório Preliminar na CMO.
 
Parágrafo único. Os pedidos para correção da programação orçamentária
constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente
serão examinados pelos Relatores  se solicitados pelo Ministro de Estado da
área correspondente, com a comprovação da ocorrência de erro ou omissão
de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro do Planejamento,
Orçamento e Gestão ao Presidente. (grifo nosso)

 
4. Por fim, sugere-se, de forma complementar ao envio do ofício do Sr. Ministro,
análise de conveniência e oportunidade junto à Presidência da República dos
documentos apensados ao referido processo, com vistas ao encaminhamento
de Mensagem Presidencial que solicita alteração do PLN 40/2021-CN.
 
(Grifo nosso)

PGACFFSEO/PGFN/ME: pela Nota SEI nº 367/2021/CGAO/PGACFFS/PGFN-ME (20867610), de
06/12/2021, apresenta as seguintes considerações:

3. Sob o aspecto jurídico, a modificação de projetos de leis dessa natureza tem
previsão constitucional, desde que seja por meio de mensagem, consoante preceitua
o art. 166, § 5º, da Constituição Federal, nos seguintes termos: (...)
 
4. Sobre a matéria, assinale-se que o § único do art. 28 da Resolução n.º 01/2006-
CN combinado com o art. 126 da mesma norma também permitem a adoção desse
procedimento, desde que demonstrado a ocorrência de erro ou omissão de ordem
técnica ou legal, veja-se: (...)
 
5. Por fim, registre-se que as alterações foram devidamente expostas e justificadas
pela Secretaria de Orçamento Federal deste Ministério (Nota Técnica SEI nº 58744 ,
SEI: 20855689).
 
6. Por todo o exposto, abstraída qualquer consideração quanto aos valores, à
oportunidade e à conveniência do ato, opina-se pela regularidade jurídica da
proposta.
 
(Grifo nosso)

 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/151055
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescon/2006/resolucao-1-22-dezembro-2006-548706-normaatualizada-pl.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/151055
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CONCLUSÃO: Tendo como referência a proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso
Nacional nº 40/2021-CN, pelo envio de minuta de Ofício (20866854) à apreciação do Senhor Ministro de
Estado da Economia, bem como análise da conveniência e oportunidade junto à Presidência da República dos
documentos ora apensados (20856865, 20857181, 20861216, 20864673) para encaminhamento de Mensagem
Presidencial com tal finalidade, todos apresentados pela SOF/SETO/ME (20855689, 20866719), e considerada
a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (20867610) pela regularidade jurídica da
Proposta, sugere-se prosseguimento dos autos, propondo encaminhamento à Secretaria Executiva para
conhecimento e providências pertinentes.

 
 

Documento assinado eletronicamente
GLAUBER PIMENTEL DE QUEIROZ

Assessor
 

Documento assinado eletronicamente
PABLO RANGELL MENDES RIOS PEREIRA

Diretor de Programa
 

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva para conhecimento e providências pertinentes.
 

Documento assinado eletronicamente
JULIO ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

Secretário Especial Adjunto do Tesouro e Orçamento

Documento assinado eletronicamente por Pablo Rangell Mendes Rios
Pereira, Diretor(a) de Programa, em 06/12/2021, às 20:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Glauber Pimentel de Queiroz,
Assessor(a), em 06/12/2021, às 20:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Julio Alexandre Menezes da Silva,
Secretário(a) Especial Adjunto(a) do Tesouro e Orçamento, em
06/12/2021, às 20:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20867645 e o código CRC AF44A915.

Processo nº 10080.101365/2021-02. SEI nº 20867645
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e
Econômico-Orçamentária
Coordenação-Geral de Assuntos Orçamentários

 
   
 
Nota SEI nº 367/2021/CGAO/PGACFFS/PGFN-ME
  
 

 
 
Processo SEI nº 10080.101365/2021-02

 
 

1. Submete-se à apreciação desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
proposta de modificação do PLN nº 40/2021, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo e de
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar, no valor de
R$ 889.569.732,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.​".
2. É o breve relatório.
3. Sob o aspecto jurídico, a modificação de projetos de leis dessa natureza
tem previsão constitucional, desde que seja por meio de mensagem, consoante
preceitua o art. 166, § 5º, da Constituição Federal, nos seguintes termos:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este
artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte
cuja alteração é proposta.

4. Sobre a matéria, assinale-se que o § único do art. 28 da Resolução n.º
01/2006-CN combinado com o art. 126 da mesma norma também permitem a adoção
desse procedimento, desde que demonstrado a ocorrência de erro ou omissão de
ordem técnica ou legal, veja-se:

Art. 28. A proposta de modificação do projeto de lei orçamentária anual
enviada pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 166, § 5º, da Constituição, somente será apreciada se
recebida até o início da votação do Relatório Preliminar na CMO.
Parágrafo único. Os pedidos para correção da programação
orçamentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder
Executivo, somente serão examinados pelos Relatores se solicitados
pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a comprovação
da ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e
encaminhados pelo Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao
Presidente.
 
Art. 126. Na falta de disposições específicas, aplicam-se, no que couber,
às demais proposições mencionadas nesta Resolução, as disposições



às demais proposições mencionadas nesta Resolução, as disposições
relativas ao projeto de lei orçamentária anual. (Destacou-se)

5. Por fim, registre-se que as alterações foram devidamente expostas e
justificadas pela Secretaria de Orçamento Federal deste Ministério (Nota Técnica SEI nº
58744 , SEI: 20855689).
6. Por todo o exposto, abstraída qualquer consideração quanto aos valores, à
oportunidade e à conveniência do ato, opina-se pela regularidade jurídica da proposta.
7. Recomenda-se o encaminhamento à Assessoria de Orca̧mento da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento.

Brasília, 06 de dezembro de 2021.
 

Documento assinado eletronicamente
PAULO FERNANDO FEIJON  TORRES JUNNIOR

Advogado da União
Coordenador-Geral de Assuntos Orca̧mentários

 
De acordo. AQ  consideracã̧o do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

 
Documento assinado eletronicamente

MAI NRA SOUZA GOMES
Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-

Orca̧mentária
 
 

Aprovo. Encaminhe-se à Assessoria de Orca̧mento da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento, conforme proposto.

 
Documento assinado eletronicamente

RICARDO SORIANO DE ALENCAR
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

Documento assinado eletronicamente por Paulo Fernando Feijó Torres
Junior, Coordenador(a)-Geral, em 06/12/2021, às 19:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a), em 06/12/2021, às 20:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Soriano de Alencar,
Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional, em 06/12/2021, às 20:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20867610 e o código CRC E0937E1B.

Processo nº 10080.101365/2021-02. SEI nº 20867610

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento

 

DESPACHO

 

Processo nº 10080.101365/2021-02

 

Atendo-se exclusivamente às competências desta Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento, tendo como referência a proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº
40/2021-CN, pelo envio de minuta de Ofício (20866854) à apreciação do Senhor Ministro de Estado da
Economia, bem como análise da conveniência e oportunidade junto à Presidência da República dos documentos
ora apensados (20856865, 20857181, 20861216, 20864673) para encaminhamento de Mensagem Presidencial
com tal finalidade, todos apresentados pela SOF/SETO/ME (20855689, 20866719), e considerada a
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (20867610) pela regularidade jurídica da
Proposta, encaminhe-se o presente processo à Secretaria Executiva para providências junto ao Gabinete do
Ministro da Economia.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

Secretário Especial do Tesouro e Orçamento

 

Documento assinado eletronicamente por Esteves Pedro Colnago Junior,
Secretário(a) Especial do Tesouro e Orçamento, em 06/12/2021, às
20:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20868409 e o código CRC 77228B03.

Referência: Processo nº 10080.101365/2021-02. SEI nº 20868409

https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/151055
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Formalização: 8489 

 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

6012 Defesa Nacional 331.009.164

  PROJETOS       
05 244 6012 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da 

Região do Calha Norte       328.000.000

05 244 6012  1211 0001 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região 
do Calha Norte - Nacional       328.000.000

   F 3 2 90 0 100 4.000.000

   F 4 2 42 0 100 284.000.000

   F 4 2 42 0 329 40.000.000

05 151 6012 123J Aquisição de Helicópteros para Emprego das Forças Armadas       3.009.164

05 151 6012  123J 0001 Aquisição de Helicópteros para Emprego das Forças Armadas -
Nacional       3.009.164

   F 3 2 90 0 329 3.009.164

TOTAL – FISCAL 331.009.164
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 331.009.164
 

    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 200.000

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       200.000

05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       200.000

   F 3 2 90 0 100 200.000

TOTAL – FISCAL 200.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000
 

    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 493.958

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       493.958

05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       493.958

   F 3 2 90 0 100 370.000

   F 4 2 90 0 100 123.958

TOTAL – FISCAL 493.958
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 493.958
 

    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00



Formalização: 8489 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.000.000

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       10.000.000

05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       10.000.000

   F 3 2 90 0 380 5.000.000

   F 4 2 90 0 380 5.000.000

TOTAL – FISCAL 10.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000
 

    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.200.000

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       1.200.000

05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       1.200.000

   F 3 2 90 0 100 1.200.000

TOTAL – FISCAL 1.200.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000
 

    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25915 - Fundo de Amparo ao Trabalhador 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno 228.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
11 331 2213 00H4 Seguro Desemprego       228.000.000

11 331 2213  00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional       228.000.000

   S 3 1 90 0 100 228.000.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 228.000.000
TOTAL - GERAL 228.000.000
 

    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.000.000

  ATIVIDADES       
26 131 0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública       10.000.000

26 131 0032  4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional       10.000.000

   F 3 2 90 0 186 10.000.000

TOTAL – FISCAL 10.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

 



Formalização: 8489 

    
ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações 
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2205 Conecta Brasil 40.000.000

  ATIVIDADES       
24 126 2205 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital       40.000.000

24 126 2205  20V8 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional       40.000.000

   F 3 2 91 0 329 40.000.000

TOTAL – FISCAL 40.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000.000
 

    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.893.958

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       1.893.958

05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       1.893.958

   F 3 2 90 0 100 1.846.058

   F 4 2 90 0 100 47.900

6012 Defesa Nacional 3.009.164

  ATIVIDADES       
05 153 6012 218X Operações de Garantia da Lei e da Ordem       3.009.164

05 153 6012  218X 0001 Operações de Garantia da Lei e da Ordem - Nacional       3.009.164

   F 3 2 90 0 329 3.009.164

TOTAL – FISCAL 4.903.122
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.903.122
 

    
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 60.000.000

  ATIVIDADES       
08 244 5031 219G Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS)       60.000.000

08 244 5031  219G 0001 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) - Nacional       60.000.000

   S 4 2 41 0 100 60.000.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 60.000.000
TOTAL - GERAL 60.000.000
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